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Cláusula 10.a

Informação e publicidade do financiamento comunitário

O promotor obriga-se a assegurar o cumprimento das regras de
informação e publicidade relativas ao co-financiamento pelos fundos
comunitários, nomeadamente no que diz respeito à afixação de painéis
e de placas comemorativas permanentes, de acordo com o Regu-
lamento (CE) n.o 1159/2000, da Comissão, de 30 de Maio. A afixação
dos referidos painéis e placas é obrigatória independentemente do
custo do projecto.

Cláusula 11.a

Caducidade do contrato

O presente contrato caduca quando, por falta não imputável às
partes, se torne objectivamente impossível realizar a obra que constitui
o seu objecto.

Cláusula 12.a

Vigência do contrato

O presente contrato vigora a partir da data da sua celebração e
é válido durante o prazo referido na cláusula seguinte, ficando contudo
a sua execução financeira condicionada a homologação do Secretário
de Estado do Desporto e Reabilitação.

Cláusula 13.a

Vocação e gestão de equipamentos

As infra-estruturas e equipamentos objecto do presente contrato
destinam-se a permitir a prestação de serviços desportivos aos cidadãos
em geral, com incidência prioritária na generalização da prática des-
portiva organizada e são especialmente vocacionados para a prática
de modalidades e disciplinas oficialmente reconhecidas e adaptáveis
aos respectivos espaços desportivos, designadamente no âmbito da
formação, treino e competições desportivas, obrigando-se o promotor
a mantê-los afectos a tal fim e a geri-los segundo os regulamentos
de utilização que respeitem os princípios aqui enunciados e de modo
a ter em especial conta as necessidades do associativismo desportivo
em geral e de outras entidades sem fins lucrativos com responsa-
bilidades na formação desportiva, da sua área de influência, de acordo
com protocolos a celebrar com as mesmas, durante o prazo de 25
anos a partir da data da recepção provisória da obra.

Cláusula 14.a

Encargos

Todas e quaisquer despesas ou encargos decorrentes da celebração
do presente contrato, correm por conta do promotor.

13 de Dezembro de 2004. — O Primeiro Outorgante, João Eduardo
Guimarães Moura de Sá. — O Segundo Outorgante, José Manuel Mar-
ques Constantino da Silva. — O Terceiro Outorgante, João Paulo de
Castro e Silva Bessa. — O Quarto Outorgante, Fernando Horácio
Moreira Pereira de Melo.

Modelo de carimbo a utilizar

Homologo.

4 de Fevereiro de 2005. — O Secretário de Estado do Desporto
e Reabilitação, Hermínio José Sobral Loureiro Gonçalves.

Contrato n.o 804/2005. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivos, n.o 97/2005. — De acordo com os artigos 65.o e 66.o da
Lei n.o 30/2004, de 21 de Julho (Lei de Bases do Desporto), no
que se refere ao apoio financeiro ao associativismo desportivo, e com
o regime dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo pre-
visto no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro, em conjugação

com o disposto nos artigos 7.o e 14.o dos Estatutos do Instituto do
Desporto de Portugal, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 96/2003, de
7 de Maio, é celebrado entre o Instituto do Desporto de Portugal,
como primeiro outorgante, adiante designado abreviadamente por
IDP, representado pelo seu presidente da direcção, José Manuel Cons-
tantino, e a Federação de Triatlo de Portugal, como segundo outor-
gante, adiante designada abreviadamente por Federação, representada
pelo seu presidente, José Luís Moreira Ferreira, um contrato-pro-
grama de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a execução dos programas
de actividades de desenvolvimento da prática desportiva, enquadra-
mento técnico e apetrechamento que a Federação apresentou no IDP
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor na data da sua assi-
natura e o prazo de execução termina em 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 3.a

Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IDP à Federação,
para apoio à execução dos programas de actividades referidos na
cláusula 1.a, é do montante de E 245 000, sendo:

a) O montante de E 160 000 destinado a comparticipar a exe-
cução do programa de desenvolvimento da prática desportiva
apresentado;

b) O montante de E 33 000 destinado a comparticipar os custos
com o enquadramento técnico indicado no anexo I deste
contrato;

c) O montante deE 52 000 destinado a comparticipar a execução
do programa de apetrechamento indicado no anexo II deste
contrato, cujo custo de referência é de E 65 168, com a
seguinte distribuição:

A quantia de E 40 412 destinada a comparticipar a exe-
cução do projecto de apetrechamento desportivo para
apoio ao desenvolvimento da prática desportiva;

A quantia de E 6288 destinada a comparticipar a execução
do projecto de apetrechamento desportivo para apoio
à alta competição;

A quantia de E 5300 destinada a comparticipar a execução
do projecto de equipamento administrativo.

2 — Caso os custos com a aquisição do programa de apetrecha-
mento indicado se revelem inferiores ao custo de referência acima
mencionado, a comparticipação financeira será proporcionalmente
reduzida.

3 — A alteração dos fins a que se destinam cada uma das verbas
previstas neste contrato só poderá ser feita mediante autorização
escrita do IDP, com base em proposta fundamentada da Federação.

Cláusula 4.a

Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida na alínea a) do n.o 1 da cláusula 3.a
é disponibilizada conforme indicado no quadro seguinte:

Mês Valor (euros)

Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Fevereiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 000
Março . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 000
Abril . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 000
Maio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 000
Junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 000
Julho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 000
Agosto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 000
Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 000
Outubro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 000
Novembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 000
Dezembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 000
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2 — A comparticipação referida na alínea b) do n.o 1 da cláusula
3.a é disponibilizada conforme a seguinte tabela:

Mês Valor (euros)

Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Fevereiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 640
Março . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 640
Abril . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 640
Maio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 640
Junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 620
Julho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 640
Agosto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 640
Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 640
Outubro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 640
Novembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 640
Dezembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 620

3 — A comparticipação referida na alínea c) do n.o 1 da cláusula 3.a
é disponibilizada após a celebração do presente contrato-programa
na quantia de E 26 000, e até ao termo da vigência do contrato na
quantia de E 26 000, contra a apresentação, até 30 de Novembro
de 2005, de documentos de despesa em nome da Federação no valor
do custo de referência mencionado que comprovem a aquisição dos
equipamentos mencionados no programa de apetrechamento indi-
cado.

Cláusula 5.a

Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:

a) Executar os programas de actividades e orçamento apresen-
tados no IDP, que constituem o objecto do presente contrato,
de forma a atingir os objectivos expressos naqueles programas;

b) Prestar todas as informações acerca da execução deste con-
trato-programa, sempre que solicitadas pelo IDP;

c) Entregar, até 31 de Março de 2006, um relatório final sobre
a execução do programa de actividades de desenvolvimento
da prática desportiva;

d) Entregar, até 31 de Março de 2006, as cópias dos documentos
de despesa, legal e fiscalmente aceites, que demonstrem os
pagamentos efectuados a título de honorários ou vencimentos
aos treinadores abrangidos pelo enquadramento técnico;

e) Entregar, até 31 de Março de 2006, o relatório anual e conta
de gerência, o parecer do conselho fiscal, a cópia da acta
de aprovação pela assembleia geral e as seguintes demons-
trações financeiras previstas no Plano Oficial de Contabilidade
para as Federações Desportivas, Associações e Agrupamentos
de Clubes (POCFAAC): o balanço, a demonstração de resul-
tados, os anexos ao balanço e à demonstração de resultados,
o mapa de execução orçamental a 31 de Dezembro de 2005
e o balancete analítico a 31 de Dezembro de 2005 antes do
apuramento de resultados;

f) Suportar os custos resultantes das requisições, licenças extraor-
dinárias e dispensas de prestação de trabalho dos diversos agen-
tes desportivos, solicitadas pela Federação no âmbito do pro-
grama de actividades apresentado ao IDP;

g) Apresentar, até 15 de Novembro de 2005, o plano de acti-
vidades e orçamento para o ano 2006, caso pretenda celebrar
contrato-programa para esse ano.

Cláusula 6.a

Destino dos bens adquiridos

Os bens adquiridos ao abrigo do programa de apetrechamento indi-
cado em consonância com este contrato são propriedade da Federação
e destinam-se à execução dos programas de actividades apresentados,
não lhe podendo ser dada qualquer outra utilização ou destino dife-
rente do atrás assinalado.

Cláusula 7.a

Incumprimento das obrigações da Federação

1 — O incumprimento, por parte da Federação, das obrigações refe-
ridas na cláusula 5.a implicará a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do IDP.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), c) e e) da
cláusula 5.a, por razões não fundamentadas, concede ao IDP o direito
de resolução do contrato.

Cláusula 8.a

Combate à violência e à dopagem associadas ao desporto

O não cumprimento pela Federação das determinações do Conselho
Nacional Antidopagem (CNAD) e do Conselho Nacional contra a
Violência no Desporto (CNVD) e, de um modo geral, da legislação
de combate à dopagem e à violência no desporto implicará a suspensão
e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras do
IDP.

Cláusula 9.a

Obrigação do IDP

É obrigação do IDP verificar o exacto desenvolvimento do programa
de actividades que justificou a celebração do presente contrato, pro-
cedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, com a
observância do disposto no artigo 14.a do Decreto-Lei n.o 432/91,
de 6 de Novembro.

Cláusula 10.a

Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto por
livre acordo das partes, mediante aprovação do membro do Governo
que tutela o desporto.

Cláusula 11.a

Cessação do contrato

1 — A vigência do presente contrato-programa cessa:

a) Quando estiver concluído o programa de actividades que cons-
tituiu o seu objecto;

b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela
execução do programa de actividades, se torne objectiva e
definitivamente impossível a realização dos seus objectivos
essenciais;

c) Quando o IDP exercer o direito de resolver o contrato nos
termos do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de
Novembro.

2 — A resolução do contrato-programa efectua-se através de noti-
ficação dirigida à Federação, por carta registada com aviso de recep-
ção, no prazo máximo de 60 dias a contar do conhecimento do facto
que lhe serve de fundamento, obrigando-se a Federação, se for o
caso, à restituição ao IDP das quantias já recebidas a título de
comparticipação.

Cláusula 12.a

Disposições finais

1 — Nos termos do n.o 5 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 432/91,
de 6 de Novembro, este contrato-programa será publicado na 2.a série
do Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama serão submetidos a arbitragem, nos termos da Lei n.o 31/86,
de 29 de Agosto.

3 — Da decisão arbitral cabe recurso, de facto e de direito, para
o tribunal administrativo de círculo, nele podendo ser reproduzidos
todos os meios de prova apresentados na arbitragem.

10 de Fevereiro de 2005. — O Presidente do Instituto do Desporto
de Portugal, José Manuel Constantino. — O Presidente da Federação
de Triatlo de Portugal, José Luís Moreira Ferreira.

ANEXO I

Enquadramento técnico a comparticipar abrangido
pelo contrato acima identificado

Nome do técnico Cargo

António Miguel Bravo Pereira
Jordan.

Seleccionador nacional.

Bruno Carlos Nunes Salvador . . . Director técnico nacional.
João António Lagarto Mascarenhas Responsável pelo triatlo jovem.
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ANEXO II

Programa de apetrechamento a comparticipar abrangido
pelo contrato acima identificado

Apetrechamento desportivo para apoio ao desenvolvimento
da prática desportiva

Identificação do apetrechamento desportivo:

Seis rádios;
Acessórios dos rádios;
Relógio de meta Double Sided, 9 six digits;
Conjunto de classificações «Champions Chip”;
300 chips;
Três cronómetros com impressora;
Quatro bóias de sinalização natação.
Dois SRM Power Cranks;
Swimmer Snorkel;
Strech’s cord, com placas nível 2, 3, 4;
Colchões Airex Fitness (10 unidades);
Mala Sci, com transporte bicicleta Aerotech.

Equipamento administrativo

Identificação do apetrechamento desportivo:

Dois computadores portáteis;
Uma impressora;
Máquina para encadernação com argolas.

Homologo.

11 de Fevereiro de 2005. — O Secretário de Estado do Desporto
e Reabilitação, Hermínio José Sobral Loureiro Gonçalves.

Contrato n.o 805/2005. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.o 132/2005 no âmbito do QCA III. — Entre o presidente
da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro,
ao abrigo da alínea j) do n.o 1 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, Pedro Manuel Tavares Lopes de Andrade
Saraiva, adiante designado por gestor do Programa Operacional
Regional do Centro, como primeiro outorgante, e o Instituto do Des-
porto de Portugal, adiante designado por IDP, neste acto representado
pelo seu presidente, José Manuel Marques Constantino da Silva, como
segundo outorgante, coordenador nacional da Intervenção Operacio-
nal Regionalmente Desconcentrada da medida «Desporto», João
Paulo de Castro e Silva Bessa, adiante designado por coordenador
nacional, como terceiro outorgante, e o município de Montemor-o-
-Velho, adiante designado por promotor, representado pelo presidente
da respectiva Câmara Municipal, Luís Manuel Barbosa Marques Leal,
como quarto outorgante, é celebrado o presente contrato de com-
participação financeira, que se rege pela legislação comunitária e
nacional aplicável sobre a matéria e pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto

O presente contrato tem por objecto a concessão de uma com-
participação financeira global até ao montante máximo de
E 1 181 157,23 a qual se destina à construção da Piscina Municipal
de Montemor-o-Velho, conforme projecto aprovado pelas entidades
competentes e que suporta o formulário da respectiva candidatura
aceite pela unidade de gestão do eixo prioritário n.o 3 do Programa
Operacional Regional do Centro, com o código 3-10-0016 e aprovada
pelo Secretário de Estado do Desporto e Reabilitação por despacho
de 30 de Dezembro de 2004.

Cláusula 2.a

Custo total do projecto e montante da comparticipação financeira

1 — O custo total previsto da execução do projecto é de
E 2 164 120,79 assim discriminado:

Investimento elegível — E 1 906 937,73;
Investimento não elegível — E 257 183,06.

2 — A cobertura da comparticipação financeira global do projecto
é repartida e assegurada do seguinte modo:

a) Comparticipação máxima do Fundo Europeu de Desenvol-
vimento Regional (FEDER), a disponibilizar através do gestor
do Programa Operacional Regional do Centro e correspon-
dente a 51,62 % do custo total elegível — E 984 361,26;

b) Comparticipação máxima do Programa de Desenvolvimento
de Equipamentos Desportivos (PRODED) a disponibilizar

através do IDP (contrapartida nacional), correspondente a
10,32 % do custo total elegível — E 196 795,97.

3 — O promotor assegura a cobertura financeira do remanescente
do custo total da obra e ainda os eventuais custos resultantes de
revisões de preços, erros e omissões ou outros trabalhos a mais, com-
pensações por trabalhos a menos ou indemnizações que eventualmente
venham a ser devidas ao adjudicatário ou a terceiros.

Cláusula 3.a

Prazo de execução da obra

É de seis meses o prazo máximo de execução material da obra,
contado da data de entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 4.a

Execução financeira

1 — Os pagamentos da comparticipação financeira ao promotor
são efectuados, na respectiva proporção, pelas partes contratantes,
de acordo com as condições previstas no processo de candidatura
referido na cláusula 1.a e as regras constantes dos regulamentos apli-
cáveis, após verificação, pelo coordenador nacional, do cumprimento
pelo promotor das obrigações que lhe são impostas pelo presente
contrato, dos documentos justificativos das despesas realizadas, desig-
nadamente autos de medição, facturas e recibos, e de eventuais vis-
torias ao local do empreendimento.

2 — No caso de haver lugar a pagamentos a título de adiantamento,
nos termos dos regulamentos aplicáveis, os mesmos serão processados
mediante pedido e apresentação pelo promotor das correspondentes
facturas e verificações da sua conformidade, devendo os respectivos
recibos ou documento de equivalente valor probatório ser apresen-
tados ao coordenador nacional no prazo de 20 dias úteis a contar
da data do processamento do pagamento.

3 — A falta de apresentação dos recibos referidos no número ante-
rior no prazo ali estabelecido obsta a que sejam efectuados pagamentos
subsequentes no âmbito do projecto objecto deste contrato e de outros
aprovados ao mesmo promotor sem prejuízo das demais penalidades
a que deva haver lugar nos termos dos regulamentos aplicáveis.

4 — Os autos de medição referidos no n.o 1 obedecerão ao disposto
no capítulo I do título v do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março,
devendo ainda ser assinados por um técnico do respectivo gabinete
de apoio técnico (GAT) ou por entidade designada pelo coordenador
nacional, ou por eles certificados.

5 — Reconhecida a dificuldade de os originais dos documentos jus-
tificativos de despesa saírem dos serviços do promotor, os pagamentos
referidos no número anterior processar-se-ão do seguinte modo:

5.1 — O promotor anulará, para efeitos de co-financiamento
FEDER, os originais dos documentos em que se baseiem os pedidos
de pagamento, através da aposição no rosto e de forma bem visível
de carimbo com os seguintes dizeres:

Programa Operacional Regional do Centro;
Medida «Desporto»;
Co-financiamento FEDER de 51,62 %;
Valor elegível da Factura;
Data e rubrica (de quem responsabilize a Câmara).

5.2 — No caso de o projecto co-financiado ser alvo de outros finan-
ciamentos, os originais referidos na cláusula anterior deverão ser
carimbados de igual modo relativamente a todos eles.

5.3 — No caso de os documentos referidos nos números anteriores
incluírem despesas que de acordo com a candidatura aprovada não
sejam consideradas elegíveis, estas devem ser devidamente assinaladas
como tal e o valor elegível sobre o qual se aplica a percentagem
de co-financiamento deve ser explicitamente identificado.

5.4 — O promotor instruirá os pedidos de pagamento da compar-
ticipação FEDER com cópia autenticada (selo branco da Câmara
Municipal e rubrica de quem a responsabilize) dos originais dos docu-
mentos de despesa após feitos os averbamentos referidos nos itens
anteriores.

6 — O pagamento dos últimos 5 % será submetido a processamento
após aceitação pelo coordenador nacional dos elementos previstos
na última parte da alínea i) e nas alíneas l) e m) do n.o 1 da cláusula
seguinte.

7 — Os elementos referidos no número anterior devem ser apre-
sentados no prazo de 90 dias após a conclusão da obra, por forma
que a verificação da sua conformidade e aceitação, bem como o paga-
mento ali referido e consequente conclusão e fecho da execução finan-
ceira do projecto, tenham lugar no prazo de 120 dias após o prazo
referido na cláusula 3.a


